
Lei Municipal n° 1.260/2005
"Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$-77.000,00 (setenta e sete mil reais), à seguinte dotação do orçamento do Município:

0230 – Secretaria Municipal de Educação

12.272.0010.2017 – Pagamento de Inativos e Pensionistas

31900100 – Aposentadoria e Reformas ......................R$-77.000,00

Art. 2° - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recursos a anulação parcial da dotação:

0230 – Secretaria Municipal de Educação

27.812.0037.1010 –Construção de Quadra Poliesportiva

4.4.90.51 – Obras e Instalações ..........................R$-77.000,00

Art. 3º - O crédito previsto nesta Lei, tem por fim regularizar as despesas com Inativos da função Educação, empenhados e pagos neste exercício na função Previdência.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 16 de dezembro de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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